
D E C R E T O     Nº   3334,     DE    05    DE    FEVEREIRO    DE      1999
 
 
 

EMENTA: Modifica a estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de 
Obras, no que se refere ao Departamento 
de Edificações, e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
                             

        D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica o atual Departamento de Edificações da Secretaria Municipal de 
Obras, transformado em Coordenadoria, transformando-se, por conseguinte, o 
Cargo em Comissão de Diretor, Símbolo CC/1, no de Coordenador, Símbolo 
CC/2. 
 
Art. 2º - Fica extinta, no então Departamento de Edificações, agora 
Coordenadoria, a Função Gratificada de Assistente de Coordenadoria, Símbolo 
FG/3. 
 
Art. 3º - Junto ao Gabinete do Secretário, fica extinto um dos Cargos em 
Comissão de Assessor de Obras e Saneamento, Símbolo CC/4.  
 
Art. 4º - Fica criada, diretamente subordinada ao Gabinete do Secretário e 
vinculada à Coordenadoria de Edificações, uma Coordenadoria de Alinhamento, 
criando-se, por conseguinte, o Cargo em Comissão de Coordenador, Símbolo 
CC/2. 
 
Art. 5º - Fica criado, junto à Coordenadoria de Alinhamento, um Núcleo de Apoio 
Administrativo. 
 
Parágrafo Único - A fim de atender ao disposto no caput deste artigo, fica criado 
um Cargo em Comissão de Chefe de Núcleo, Símbolo CC/5. 
 
Art. 6º - Após as modificações ora introduzidas, as duas Coordenadorias 
passarão a funcionar com as seguintes estruturas administrativas: 
 
1. Coordenadoria de Edificações 
1.1 – Núcleo de Alinhamento 
1.2  - Núcleo de Análise 
1.3  - Núcleo de Instalações Mecânicas 
 



2. Coordenadoria de Alinhamento 
2.1 – Núcleo de Apoio Administrativo. 
 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 05 de fevereiro de 1999. 
                                                                                     
                       
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 


